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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PR[FEIJURn MUNICIPnl DE ERECHIM

Of. nQ 047/90 Erechim, 13 de Setembro de 1990.

Senhor Presidente:

Ternos a honra ,de encaminhar a Vossa Exce
lência e Senhores Vereadores, para ser apreciado em regime de
urgência, Projeto de Lei nQ 028/90, que concede aumento de ven
cimentos, proventos e pensões aos servidores, professores, ina
tivos e pensionistas do Município.

Pela atenção de Vossa Excelência e Senho
res Vereadores, reiteramos votos de apreço.

Atenciosamente
ARA MUNICIPAL DE ERECHIM

ENTRADA

'rctocolo Dolo

~
-a.

Bel. ELOI JOÃO ZA LLA
Prefeito Municipal

EXMO. SR.
VEREADOR NERY GASPARIN
DD. PRESIDENTE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL
NESTA



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

~. PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM
11'~.~jI" Secretaria de Administração~ ..
:...r.J p;Q li

h ~~º~~!º-º~-~~~-~~_º~~L2º
CONCEDE AUMENTO DE VENCIMENTOS, PRO-
VENTOS E PENSOES AOS SERVIDORES, PRº
FESSORES, INATIVOS E PENSIONISTAS DO
MUNICIPIO.

Art. 1Q É concedido, a partir de 1Q de Setembro de 1990, aumen
to.de vencimentos básicos em 27% (vinte e sete por cen
to) aos Servidores do Municipio~

Parágrafo Único - O aumento previsto neste Artigo estende-se tam
bém:
a) aos inativos e pensionistas;
b) aos professores;
c) aos cargos em comissão e funções gratificadas;
d) às hora-máquina e hora-caminhão.

Art. 2Q - Fica o Poder Executivo Municipal devidamente autoriza-
do a conceder a todas as demais funções, aumento no mes
mo percentual contido no Artigo lQ.

Art. 3Q - As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas pe-
las dotações orçamentárias próprias, consignadas na
Lei de Meios para o Exercicio, ficando o Poder Execut~
vo Municipal, se necessário, autorizado a suplementá-
las, desde que observadas as normas pertinentes.

Art. 49 - Esta Lei entrará em vigor a partir de lQ de Setembro de
.1990, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM, RS, 13 DE SETEMBRO DE 1990.

~
Bel. ELO I JOÃO ZANELLA
Prefeito Municipal
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~ ESTADO DO' RIO GRANDE DO SUL~~~::'A:~~~~AMUNICIPAL DE ERECHIM

JUS T I F I C A T I V A-------------

Estamos encaminhando, para apreciação dos
Nobres Senhores Vereadores, aumento de vencimentos a todos os
Servidores Municipais, referente ao Mês de Setembro de 1990,
na ordem de 27% (vinte e sete por cento); sendo que. 12% (do-
ze por cento) correspondem ao IPC do mês de Agosto e 15% (qui~
ze por cento) sao de reposição salarial.

Salientamos aos Nobres Senhores Vereado-
res que o índice apresentado foi fruto de negociação com a Di
retoria do Sindicato dos Municipários de Erechim - SIME.

~Bel. ELOI JOÃO ZANELLA
Prefeito Municipal



ESTADO .DO RIO GRANDE DO SUL

Câmara fv\unicipal de Erechim

,
MUNICIPAL

EMENTA: CONCEDE AUMENTO DE VEN-CIMENTOS, PROVENTOS E PENSOES AOS
SERV IDORES, PROFESSORES, INAT IVOS
'E PENSIONISTAS DO MUNIC1PI0.

047/90
PROJETO DE LEI EXECUTIVON° 0')8/90
POD ER EX ECUT IVO

Parecer n.o _

Prac. nO

Ma.téria

Autor

RELATOR: C U P (COMiSSÃO ÚNICA DE PARECERES)
PARECER: FAVORÁVEL E PELA APROVAÇAO

Vem a Esta Comissao, PROJETO DE LEI EXECUTIVO
nQ 028/90, versando em aumento e Reposiçao Salarial ,aos Funcio
nal ismo P~bl ico Municipal, na ordem de 27% (Vinte e sete) por /
cento, a partir de IQ de Setembro de 1.990, para emissao do Res
pectivo PARECER.

Ap~s a an~1 ise da mat~ria contida no processo
opt~mos pelo PARECER FAVORÁVEL E PELA APROVAÇAO, haja visto de
que o mesmo ~ CONSTITUCIONAL, e estar amparado dentro da Legis-
laç~o vigente."

Encaminhamos ao Plen~rio, para sua tramitaçao
f i na I.

Sa Ia das Com iss~es, 14 de Setembro de 1.990

'I ..'"'OMPANHAM O PARECER: .
-7 ~. ~ C..G,'-------.---~ .

~ .- ~/f10!7JitJ&YM~
( I

-{o DG. 07



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câmara Municipal de Erechim
Gabinete da Presidência

122/90 - CM Erech im, Ixs 18 de Setembro de 1.990

Senhor Prefeito:

,
Ao cumprimenta-lo; cordialmente, vimos

por meio do presente, levar ao conhecimento de Vossa Exce
lência, que em data de 17 de Setembro de 1.990, reuniu-se
Ordin~riamente Esta Casa de Representaç~o Popular, e na /
bcasi~o tramitou na pauta~da ORDEM DO DIA, PROJETO DE LEI
EXECUTIVO Nº 028/90 - CONCEDE AUMENTO DE VENCIMENTOS, PRO-
VENTOS E PENSÕES, AOS SERVIDORES, PROFESSORES INATIVOS E, .PENSIONISTAS DO MUNICIPIO, a partIr de Iº de Setembro do

. , ,corrente ano, de conformidade com o processo em anexo, pa
ra os devidos fins.

Sendo o que se oferece para o ~omento,
Esta Presidência, informa que o referido acima foi APROVA
DO POR UNANIMIDADE.

Na certeza do acolhimento do presente,
reiteramos os votos de estima e consideraç~o.

Atenciosamente

Exmo. Sr.
Bel. ELOI JOAO ZANELLA
DD.Prefeito Municipal
N e s t a

Mod. DG. 05

----- ------------
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~"PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM
'-' (~

-...!l it Secretaria de Administração(EJf1ft'1~ _,-,..,
~li rc:'J'

, LEI No 2251 DE 21 DE SETEMBRO DE'1990.-------- L _

CONCEDE AUMENTO DE VENCIMENTOS, PROVEN
TOS E PENSOES AOS SERVIDORES, PROFESSO. -
RES, INATIVOS E PENSIONISTAS DO MUNIC!
PIO.

ELOI JOÃO ZANELLA, Prefeito Municipal de Erechim, Esta
do do Rio Grande do Sul, FAÇO SABER, em cumprimento ao disposto
no Artigo 64, Inciso V, da Lei Orgânica 90 Município, que o Po-
der Legislativo Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a se.,
guinte Lei~

Art. lo - ~ concedido, a partir de lQ de Setembro de 1990, aume~
to de ve"ncimentos básicos em 27% (vinte e sete por cen
to) aos Servidores do Município.

Parágrafo Único - O aumento previsto neste artigo estende-se ta~1!
bém:
a) aos inativos e pensionistas;
b) aos professores;
c) aos cargos em comissâo e funções gratificadas;
d) às hora-máquina e hora-caminhão.

Art. 20 - Fica o Poder Executivo Municipal devidamente autoriza-
do a conceder a todas as demais funções, aumento no
mesmo percentual contido no Artigo lQ.

Art. 3Q - As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas pelas
dotações orçamentárias próprias, consignadas na Lei de

"Meios para o Exercício, ficàndo o Poder Executivo Muni
cipal, se necessário, autorizado a suplementá-las, des
de que observact"as as normas pertinentes.

Art. 4Q - Esta Lei entrará em vigor a partir de lQ de Setembro
de 1990, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM, RS, 21 DE SETEMBRO DE 1990.

/
-C;;~---r

Bel. ELOI JOÃO ZANELLA
Prefeito Municipal
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